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CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026(*) 
 

 

 JANEIRO  FEVEREIRO  MARÇO  ABRIL 
 D S T Q Q S S 
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 MAIO  JUNHO  JULHO  AGOSTO 
 D S T Q Q S S 
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 SETEMBRO  OUTUBRO  NOVEMBRO  DEZEMBRO 
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(*) As reuniões ordinárias acontecerão toda terceira terça-feira de cada mês, exceto quando coincidirem com feriados ou necessidade de mudança no 
calendário.  As reuniões ocorrerão das 13:30h às 17:00h. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso haja necessidade de reuniões extraordinárias, essas serão informadas através de convocação própria, dentro do prazo estipulado pelo regime 
interno. 

 
Legenda:      Reunião Ordinária  Feriado  


